PARECER Nº 1057, DE 2010

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 254, DE 2010
Na qualidade de Relator Especial designado para exarar parecer em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, ratifico a manifestação de fls. 04/06, contrária à aprovação do Projeto de lei nº 254, de 2010.

a) Fernando Capez – Relator Especial
MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL
De autoria do Deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe dispõe sobre o acesso gratuito dos profissionais da área da educação aos eventos promovidos, patrocinados ou apoiados pelo Governo do Estado.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 31.a a 35.a Sessões Ordinárias (de 30 de março a 7 de abril de 2010), não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi o projeto encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisado quanto aos aspectos previstos no § 1o do artigo 31 do regimento supracitado.

Ao examinar a proposição, verificamos que, se o projeto viesse a ser convertido em lei, a gratuidade pretendida pelo seu autor incidiria sobre eventos de natureza educacional, científica, esportiva e artística.

Ocorre que, a despeito do seu caráter cultural ou recreativo, muitas vezes esses eventos possuem escopo econômico e, mesmo sendo promovidos, patrocinados ou apoiados pelo Governo do Estado, somente se viabilizam mediante o dispêndio de significativos recursos financeiros, que têm como contraprestação a cobrança de ingressos. Se o Estado chega a apoiar financeiramente esses eventos, é exatamente para que se viabilizem e não para justificar ingerência na iniciativa privada, o que somente se justificaria para regular o mercado e, mesmo assim, nos limites estritamente necessários e evitando desvios de caráter regional.

Ademais, devemos ter em mente que a competência para legislar sobre Direito Civil e Direito Comercial é privativa da União.

Além disso, ao determinar que as Secretarias da Educação e Cultura divulguem mensalmente os eventos em todas as escolas estaduais, a proposição viola também preceitos da Carta Estadual, na medida em que compete ao Senhor Governador, com o auxílio de seus secretários, a gestão do Estado.

Portanto, entendemos que a proposição fere, além do disposto nos artigos 22, I, e 170 da Constituição Federal, vulnerando o pacto federativo, o disposto no artigo 47, incisos II e XIV, da Constituição Estadual, ofendendo a separação dos Poderes.

Convém lembrar que a Lei estadual n.° 10.858, de 31 de agosto de 2001, de conteúdo semelhante, foi objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.° 3753 exatamente pelos motivos expostos, estando ainda pendente de julgamento.

Assim sendo, nosso parecer é contrário à aprovação do Projeto de lei n.( 254, de 2010.
a) Roque Barbiere
